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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO 
 

1.1. Constitui objeto do presente processo licitatório o Registro de Preços para aquisição 
parcelada de Insumos de laboratório destinados à Secretaria Municipal De Saúde, do Poder 
Executivo do Município de Santa Cruz do Capibaribe-PE, durante o período de 12 (doze) meses, 
conforme especificações e quantitativos contidos no Apêndice I. 
 

1.2. Os quantitativos do objeto deste Termo de Referência estão divididos da seguinte forma: 
 

1.2.1.  ITENS: 1 ao 42, do 45 ao 76, do 79 ao 86, do 89 ao 97 - Exclusivamente à 
participação de Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e 
Microempreendedores Individuais - MEI, conforme determina o art. 48, inciso I da Lei 
Complementar nº 123/2006, com alterações da Lei Complementar nº 147/2014 e da Lei 
Complementar 155/2016. 
 

1.2.2. ITENS: 43, 77 e 87 - Cota Principal que correspondente a 75% (setenta e cinco 
por cento) da quantidade total dos itens, destinados à participação dos interessados que 
atendam aos requisitos do Edital. 
 

1.2.3. ITENS: 44, 78 e 88- Cota Reservada que correspondente a 25% (vinte e cinco 
por cento) da quantidade total dos itens, reservada à participação exclusiva de 
Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedores 
Individuais - MEI, sem prejuízo da sua participação na cota principal, conforme determina 
o art. 48, inciso III da Lei Complementar nº 123/2006, com alterações da Lei Complementar 
nº 147/2014 e da Lei Complementar 155/2016. 

 
 
2. JUSTIFICATIVA 

 
2.1. Considerando a necessidade de atender a rede municipal de saúde de Santa Cruz do 

Capibaribe; considerando que esses insumos são de suma importância para a continuidade dos 
atendimentos na rede de saúde municipal; considerando que esses itens são essenciais para 
manter o laboratório de análises do município em funcionamento; considerando a necessidade de 
aumentar o rol de exames do laboratório municipal, para ofertar a capacidade de atendimentos, 
além do aumento da qualidade dos atendimentos na Atenção Primária à Saúde; 
Considerando que o município dispõe de 29 Unidades Básicas de Saúde; uma UPA; um Hospital 
Municipal; duas unidades de Ambulatório Médico Especializado, sendo um adulto e outra infantil; 
entre outras unidades que apresentamos a listagem dos insumos laboratoriais necessários para 
suprimento da rede municipal de saúde deste município pelo período de 12 
meses. Segue relação anexa. 

 
 

3. DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR: 


